
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 15/2020. 
 
Data: 18 de março de 2020. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais e  
 
Considerando, as determinações da 
Organização Mundial de Saúde (OMS); assim 
como as demais recomendações das 
autoridades competentes na esfera federal e 
estadual; e especialmente o Decreto 
Municipal Nº 82/2020, de 17 de março de 
2020, do Poder Executivo Municipal, 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica suspenso o atendimento ao público, pelo período de 15 
(quinze) dias, a partir do dia 19 de março de 2020, mantendo-se apenas as 
atividades administrativas internas da Câmara Municipal.  
 
§ 1º As demandas devem ser recebidas via telefone: (45) 3541-1299, no 
horário das 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min, ou via e-mail 
contato@camarasti.pr.gov.br. 
 
Art. 2º. Fica instituído para manutenção dos serviços considerados 
essenciais, quantitativo mínimo de servidores, em sistema de rodízio, 
através de escalas diferenciadas, visando diminuir o fluxo de Servidores nas 
dependências da Câmara Municipal. 
 
Art. 3º. Após análise justificada da necessidade os Servidores poderão ser 
dispensados, sem qualquer prejuízo, concedendo-se trabalho remoto quando 
possível, mantendo a restrição domiciliar. 
 
Art. 4º As medidas desta Portaria poderão ser reavaliadas a qualquer tempo. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de  
Santa Terezinha de Itaipu, 18 de março de 2020. 

                          
 
 
                                          ROGÉRIO MATENDAL 

      Presidente 
 


